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S1-TE01 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 10855.900456/2008-30 

Recurso nº 501.699   Voluntário 

Acórdão nº 1801-00.424  –  1ª Turma Especial  

Sessão de 14 de dezembro de 2010 

Matéria PER/DCOMP 

Recorrente AUTO ÔNIBUS NARDELLI LTDA 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Exercício: 2004 

PER/DCOMP. CANCELAMENTO. 

Há previsão legal para a cancelamento da Per/DComp por iniciativa da 
Recorrente oportunidade em que as informações constantes no documento 
podem ser canceladas e desde que preenchidas as condições legais, dentre as 
quais que a sua apresentação seja efetuada caso a sua análise se encontre 
pendente de decisão administrativa à data do pedido de cancelamento. 

BALANCETE MENSAL. TRANSCRIÇÃO OBRIGATÓRIA. 

O balancete mensal utilizado para suspender ou reduzir o tributo deve ser 
transcrito obrigatoriamente no Livro Diário e a apuração do resultado deve 
estar contido no Livro LALUR. 

CONFISSÃO DE DÍVIDA 

A Per/DComp é considerada confissão de dívida e instrumento hábil e idôneo 
de constituição do crédito tributário. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, no mérito, 
em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora. 

(assinado digitalmente) 

Ana de Barros Fernandes - Presidente 

(assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva - Relatora 
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EDITADO EM: 

Composição do Colegiado: Participaram do presente julgamento os 
Conselheiros Carmen Ferreira Saraiva, Guilherme Pollastri Gomes da Silva, Maria de Lourdes 
Ramirez, Sandra Maria Dias Nunes, Rogério Garcia Peres e Ana de Barros Fernandes. 

 

Relatório 

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou 
Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) em 30/01/2004, fls. 01/02, utilizando-se 
do crédito relativo ao pagamento a maior no valor total de R$28.952,13 de Imposto sobre a 
Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) determinado sobre a base de cálculo estimada, código nº 
5993, efetuado em 30/12/2003, para compensação do débito de IRPJ, código nº 5993, referente 
ao fato gerador de dezembro de 2003 no valor de R$29.241,65. 

Em conformidade com o Despacho Decisório Eletrônico, fls. 03/04, as 
informações relativas ao reconhecimento do direito creditório foram analisadas das quais se 
concluiu pelo indeferimento do pedido. Restou esclarecido que o pagamento foi integralmente 
utilizado para quitação de débitos, não restando crédito disponível para compensação. 

Cientificada em 30/04/2008, fl. 05, a Recorrente apresentou a manifestação 
de inconformidade em 20/05/2008, fls. 06/07, argumentando em síntese que discorda da 
conclusão da análise do pedido.  

Suscita que  

Trata-se de preenchimento e entrega indevida do PER/DCOMP. 

Como recolhe por suspensão ou redução, este contribuinte deveria ter 
considerado o montante de imposto já pago durante o exercício em curso, 
simplesmente como dedução e não como crédito contra à SRF, que foi seu 
procedimento errôneo no PER/DCOMP em causa. 

Assim esse PER/DCOMP nem deveria ter sido apresentado. 

Acrescenta que procedeu a todos os pagamentos dos tributos devidos. Instrui 
o processo com a Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (DIPJ) do ano-
calendário de 2003, fls. 20/80, bem como com as cópias dos Documentos de Arrecadação de 
Receitas Federais (DARF), fls. 81/94. 

Conclui 

À vista de todo exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da 
ação fiscal, espera e requer a impugnante seja acolhida a presente impugnação para 
o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado. 

Termos em que,  

Pede Deferimento. 

Está registrado como resultado do Acórdão da 5ª TURMA/DRJ/RPO/SP nº 
14-23.846, de 08/05/2009, fls. 96/98:“Manifestação de Inconformidade Improcedente”.  
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Consta que  

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ 

Ano-calendário: 2003  

DCOMP. CRÉDITO. INEXISTÊNCIA. 

Demonstrada nos autos a inexistência do crédito indicado na declaração de 
compensação formalizada, impõe-se o seu indeferimento. 

EXIGÊNCIA DE DÉBITO. CANCELAMENTO. ÔNUS DA PROVA. 

Ainda que as características de débito discriminado em DCOMP coincidam 
com as de débito quitado por pagamento em DARF, são considerados, sem prova em 
contrário, débitos distintos. 

Notificada em 30/07/2008, fl. 101, a Recorrente apresentou o recurso 
voluntário em 28/08/2009, fl. 102, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de 
admissibilidade.  

Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera todos 
os argumentos apresentados na manifestação de inconformidade. Instrui o processo com a 
cópia do Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR), fls. 125/155, onde estão escriturados os 
balancetes mensais, bem como cópia do Livro Diário, fls. 104/124, onde está transcrito o 
balancete de dezembro de 2003. 

Explica que 

a) A empresa, no ano base em causa, optou pela tributação pelo Lucro Real, 
com base em Balanço Geral Anual. Levantou mensalmente balanço de redução ou 
suspensão de imposto à • pagar, tendo recolhido todos os meses que acusaram valor 
à pagar. 

b) Esta exigência fiscal decorreu de preenchimento e entrega indevida do 
PER/DCOMP. Como recolheu por suspensão ou redução, este contribuinte deveria 
ter considerado o montante de imposto já pago durante o exercício em curso, 
simplesmente como dedução e não como crédito contra à SRF, que não existe. Esse 
foi seu procedimento errôneo no PER/DCOMP em causa. Assim, esse PER/DCOMP 
nem deveria ter sido apresentado. 

c) E a DCTF Trimestral foi preenchida incorretamente, para corresponder aos 
valores impropriamente lançado no PER/DCOMP. 

d) Desta forma, pode-se concluir, força da realidade dos fatos, que a DCTF e 
PER/DCOMP relativos a este período são imprestáveis. 

e) Declara este contribuinte que não é titular dos créditos impropriamente 
lançados no PER/DCOMIP em questão. 

f) No acórdão epigrafado, afirma seu relator que a contabilidade regularmente 
executada, vale como prova à favor ou contra o contribuinte (Artigo 923 do RIR). 
No caso anexa, as peças mencionadas no item g, para demonstrar a inexistência de 
outro débito fiscal da empresa, que não os já pagos. 
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g) Para demonstrar que a empresa nada deve à Receita Federal do Brasil, e 
que os valores erradamente inscritos nos DCTFs e PER/DCOMPs, não tem origem 
válida, anexa a esta cópia dos Balancetes Mensais de Verificação, transcritos no 
Livro Diário n.° 45, autenticado sob n.° 1.200, no Cartório de Registro de Salto, mês 
a mês, e do Lalur e Demonstrativo de Cálculo correspondente a toda apuração do 
imposto e contribuições devidos, mês a mês, estes todos pagos, conforme cópias de 
guia que se anexa. 

h) Ao final, há de se constatar a inexistência de débito, que se comprova por 
este recurso. 

Termos em que,  

Pede Deferimento. 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheira Relatora, Carmen Ferreira Saraiva 

O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de 
admissibilidade previstos nas normas de regência. Assim, dele tomo conhecimento. 

A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que a 
Per/DComp deve ser cancelada por erro no preenchimento, uma vez que o crédito já foi 
corretamente utilizado e que o débito confessado é inexistente. 

A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, determina: 

 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os 
judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou 
contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 
passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 
compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e 
contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada 
pela Lei nº 10.637, de 2002) 

§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante 
a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 
informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos 
débitos compensados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 

§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal 
extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua 
ulterior homologação.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 

Sobre o Pedido de Cancelamento da Per/DComp, a Instrução Normativa RFB 
nº 900, de 30 de dezembro de 2008, determina: 

Art. 82. A desistência do pedido de restituição, do pedido de 
ressarcimento, do pedido de reembolso ou da compensação 
poderá ser requerida pelo sujeito passivo mediante a 
apresentação à RFB do pedido de cancelamento gerado a partir 
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do programa PER/DCOMP ou, na hipótese de utilização de 
formulário em meio papel, mediante a apresentação de 
requerimento à RFB, o qual somente será deferido caso o pedido 
de restituição, o pedido de ressarcimento, o pedido de reembolso 
ou a compensação se encontre pendente de decisão 
administrativa à data da apresentação do pedido de 
cancelamento ou do requerimento. 

Parágrafo único. O pedido de cancelamento da Declaração de 
Compensação será indeferido quando formalizado após 
intimação para apresentação de documentos comprobatórios da 
compensação. 

Cabe mencionar a jurisprudência administrativa sobre a questão (fonte: 
http://carf.fazenda.gov.br/sincon/public/pages/ConsultarJurisprudencia/listaJurisprudencia.jsf, 
acesso em 18/11/2010): 

Nº Recurso 145927 Número do Processo 14033.000033/2004-19 
Turma 3ª Câmara Contribuinte PHD TRANSPORTES LTDA 
Tipo do Recurso - Recurso de Ofício - Outros Data da Sessão 
08/08/2007 Relator(a) Paulo Jacinto do Nascimento Nº Acórdão 
103-23143 Tributo / Matéria - Cofins- processo que não versem 
s/ exigências de credito tributário Decisão Por unanimidade de 
votos, NEGAR provimento ao recurso. A contribuinte foi 
defendida pelo Dr. Paulo André Vacari Beloni, inscrição 
OAB/DF nº 12.671.  

Ementa COMPENSAÇÃO [...] PEDIDO DE CANCELAMENTO 
– Não merece ser acolhido o Pedido de Cancelamento de 
Compensação formulado após a ciência do despacho decisório 
que a indeferiu. Recurso improvido. Publicado no D.O.U. nº 185 
de 25/09/2007. 

 [...] 

Nº Recurso 148271 Número do Processo 10480.001708/2002-56 
Turma 3ª Câmara Contribuinte COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO Tipo do Recurso - Recurso Voluntário - 
Outros Data da Sessão 09/08/2007 Relator(a) Antonio Carlos 
Guidoni Filho Nº Acórdão 103-23167 Tributo / Matéria CSL - 
ação fiscal (exceto glosa compensação bases negativas) Decisão 
Por unanimidade de votos NEGAR provimento ao recurso. 
Declarou-se impedido o Conselheiro Alexandre Barbosa 
Jaguaribe em face das disposições do artigo 15, §1º, inciso II, do 
RI. A contribuinte foi defendida pelo DR. Ivo de Lima Barboza, 
OAB/PE nº 13.500D  

Ementa ERRO MATERIAL. Ocorre erro material suscetível de 
retificação quando há divergência facilmente perceptível entre o 
que foi escrito e aquilo que se queria ter escrito, normalmente 
revelada no próprio contexto da declaração ou através das 
circunstâncias em que a declaração é feita. Hipótese inocorrente 
nesses autos. COMPENSAÇÃO. PEDIDO DE RETIFICAÇÃO 
FORMULADO POSTERIORMENTE À DECISÃO 
DENEGATÓRIA DO PEDIDO PELA ADMINISTRAÇÃO. Não 
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se admite a retificação de pedido de compensação formulado 
pelo contribuinte quando a pretensão respectiva já tenha sido 
negada pela Administração, mormente quando tal retificação 
significa, em verdade, apresentação de novo pleito. Recurso 
voluntário a que se nega provimento. Publicado no D.O.U. nº 
230 de 30/11/2007. 

Há previsão legal para a cancelamento da Per/DComp por iniciativa da 
Recorrente oportunidade em que as informações constantes no documento podem ser 
canceladas e desde que preenchidas as condições legais, dentre as quais que a sua apresentação 
seja efetuada caso a sua análise se encontre pendente de decisão administrativa à data do 
pedido de cancelamento, o que não ocorreu no presente caso.  

Em relação ao erro material que a Recorrente alega ter cometido, vale 
privilegiar o princípio da verdade real.  

Cabe mencionar a jurisprudência administrativa sobre a questão (fonte: 
http://carf.fazenda.gov.br/sincon/public/pages/ConsultarJurisprudencia/listaJurisprudencia.jsf, 
acesso em 18/11/2010): 

Nº Recurso 157222 Número do Processo 10768.100409/2003-68 
Turma 1ª Câmara Contribuinte BANCO FINIVEST SA Tipo do 
Recurso - Recurso Voluntário - Outros Data da Sessão 
27/06/2008 Relator(a) Valmir Sandri Nº Acórdão 101-96829 
Tributo / Matéria CSL - ação fiscal (exceto glosa compensação 
bases negativas) Decisão Por unanimidade de votos, DAR 
provimento ao recurso, no sentido de reconhecer o erro de fato 
no pedido interposto, determinando-se o retorno dos autos à 
unidade de origem para apreciação das compensações 
pretendidas, considerando os créditos existentes relativos aos 
anos-calendário de 2000 e 2001. Ausente justificadamente o 
Conselheiro Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho. Ementa 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-
calendário: 2002  

Ementa: COMPENSAÇÃO - ERRO NO PREENCHIMENTO DA 
DECLARAÇÃO E/OU PEDIDO – Uma vez demonstrado o erro 
no preenchimento da declaração e/ou pedido, deve a verdade 
material prevalecer sobre a formal. Recurso Voluntário Provido. 

 [...] 

Nº Recurso 229272 Número do Processo 10283.009117/99-51 
Turma 5ª Câmara Contribuinte IMPORTADORA BELMIROS 
LTDA Tipo do Recurso - Recurso Voluntário - Outros Data da 
Sessão 14/09/2007 Relator(a) Wilson Fernandes Guimarães Nº 
Acórdão 105-16675 Tributo / Matéria CSL - ação fiscal (exceto 
glosa compensação bases negativas) Decisão Por unanimidade 
de votos, ANULAR a decisão de primeira instância  

Ementa IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - 
IRPJ - EXERCÍCIO: 1998 REPETIÇÃO DE INDÉBITO E 
COMPENSAÇÃO - ORIGEM DO CRÉDITO PLEITEADO - 
Restando claro que a dúvida acerca da origem do crédito 
pleiteado pelo contribuinte foi dissipada pelos elementos 
carreados aos autos, a autoridade julgadora deve, em 
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homenagem aos princípios da verdade material e do 
informalismo, proceder a análise do pedido formulado. 

Neste sentido, há de ser considerada pertinente a apreciação da prova 
documental trazida aos autos. 

O Regulamento do Imposto de Renda constante no Decreto nº 3.000, de 26 
de março de 1999 – RIR, de 1999, prevê: 

Art. 923. A escrituração mantida com observância das 
disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos 
nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo 
sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-
Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, §1º). 

Art. 924. Cabe à autoridade administrativa a prova da 
inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto 
no artigo anterior (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, §2º). 

A pessoa jurídica tributada com base no lucro real pode optar pelo 
recolhimento do tributo mensal calculado com base nas regras da estimativa a título de 
antecipação obrigatória ou do apurado com base em balanços ou balancetes mensais de 
suspensão ou redução, ainda que venha a apurar prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa no 
balanço encerrado em 31 de dezembro do ano-calendário (Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996).  

Ainda, sobre a matéria, a Instrução Normativa SRF nº 97, de 24 de dezembro 
de 1997, prevê: 

Art. 10. A pessoa jurídica poderá: 

I - suspender o pagamento do imposto, desde que demonstre que 
o valor do imposto devido, calculado com base no lucro real do 
período em curso, é igual ou inferior à soma do imposto de 
renda pago, correspondente aos meses do mesmo ano-
calendário, anteriores àquele a que se refere o balanço ou 
balancete levantado; 

II - reduzir o valor do imposto ao montante correspondente à 
diferença positiva entre o imposto devido no período em curso, e 
a soma do imposto de renda pago, correspondente aos meses do 
mesmo ano-calendário, anteriores àquele a que se refere o 
balanço ou balancete levantado. 

[...] 

§ 2º Caso a pessoa jurídica pretenda suspender ou reduzir o 
valor do imposto devido, em qualquer outro mês do mesmo ano-
calendário, deverá levantar novo balanço ou balancete. 

[...] 

Art. 12. [...] 

§ 5º O balanço ou balancete, para efeito de determinação do 
resultado do período em curso, será: 
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a) levantado com observância das disposições contidas nas leis 
comerciais e fiscais; 

b) transcrito no livro Diário até a data fixada para pagamento 
do imposto do respectivo mês. 

§ 6º Os balanços ou balancetes somente produzirão efeitos para 
fins de determinação da parcela do imposto de renda e da 
contribuição social sobre o lucro, devidos no decorrer do ano-
calendário; 

Art. 13. A demonstração do lucro real relativa ao período 
abrangido pelos balanços ou balancetes a que se referem os arts. 
10 a 12, deverá ser transcrita no Livro de Apuração do Lucro 
Real - LALUR, observando-se o seguinte: 

I - a cada balanço ou balancete levantado para fins de 
suspensão ou redução do imposto de renda, o contribuinte 
deverá determinar um novo lucro real para o período em curso, 
desconsiderando aqueles apurados em meses anteriores do 
mesmo ano-calendário; 

II - as adições, exclusões e compensações, computadas na 
apuração do lucro real, correspondentes aos balanços ou 
balancetes, deverão constar, discriminadamente, na Parte A do 
LALUR, para fins de elaboração da demonstração do lucro real 
do período em curso, não cabendo nenhum registro na Parte B 
do referido Livro. 

Cabe mencionar a jurisprudência administrativa sobre a questão (fonte: 
http://carf.fazenda.gov.br/sincon/public/pages/ConsultarJurisprudencia/listaJurisprudencia.jsf, 
acesso em 18/11/2010): 

Nº Recurso 157989 Número do Processo 11522.000275/2005-93 
Turma 3ª Turma Especial Contribuinte ETENGE EMP DE ENG 
ELET LTDA Tipo do Recurso - Recurso de Ofício - Negado 
Provimento Por Unanimidade Data da Sessão 13/10/2008 
Relator(a) Ester Marques Lins de Sousa Nº Acórdão 193-00014 
Tributo / Matéria IRPJ - AF - lucro real (exceto.omissão receitas 
pres.legal) Decisão Por unanimidade de votos, deram 
provimento parcial ao recurso, nos seguintes termos: I) para 
excluir do IRPJ lançado o valor de R$ 1.450,00 e seus 
consectários, referente ao fato gerador de 31/12/2000, e II) 
quanto à multa isolada, reduzir o percentual de 75% para o 
percentual de 50% , em face da retroatividade benigna.  

Ementa Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - 
IRPJ Ano-calendário: 2000, 2001. [...] SUSPENSÃO OU 
REDUÇÃO DO PAGAMENTO DO IRPJ MENSAL - 
ESTIMATIVA - A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o 
pagamento do imposto devido em cada mês, por estimativa, 
desde que demonstre, através de balanços ou balancetes 
mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor do 
imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real 
do período em curso. Os balanços ou balancetes deverão ser 
levantados com observância das leis comerciais e fiscais e 
transcritos no livro Diário.  
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O balancete mensal utilizado para suspender ou reduzir o tributo deve ser 
transcrito no Livro Diário e a apuração do resultado deve estar contido no Livro LALUR. 

Sobre a confissão de dívida, o Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, 
determina: 

Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir 
obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados 
pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação 
acessória, comunicando a existência de crédito tributário, 
constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente 
para a exigência do referido crédito. 

Em relação à Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), 
a Instrução Normativa RFB nº 974, de 27 de novembro de 2009, determina: 

Art. 1º As normas disciplinadoras da Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais (DCTF), relativas a fatos 
geradores que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 2010, são 
as estabelecidas nesta Instrução Normativa. 

[...] 

Art. 6º A DCTF conterá informações relativas aos seguintes 
impostos e contribuições federais: 

[...] 

§ 1º Os valores relativos a impostos e contribuições exigidos em 
lançamento de ofício não deverão ser informados na DCTF.  

[...] 

Art. 8º Os valores informados na DCTF serão objeto de 
procedimento de auditoria interna. 

§ 1º Os saldos a pagar relativos a cada imposto ou contribuição, 
informados na DCTF, bem como os valores das diferenças 
apuradas em procedimentos de auditoria interna, relativos às 
informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, 
sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de 
exigibilidade, serão objeto de cobrança administrativa e, caso 
não sejam regularizados, enviados para inscrição em Dívida 
Ativa da União (DAU), com os acréscimos moratórios devidos. 

A DCTF, constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a 
exigência do débito tributário declarado. 

No que se refere à DIPJ, foram editados atos normativos evidenciando que se 
trata de documento informativo (Instrução Normativa SRF nº 127, de 30 de outubro de 1998, 
Instrução Normativa SRF nº 166, de 23 de dezembro de 1999 e Instrução Normativa RFB nº 
1.028, de 30 de abril de 2010).  
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Analisando os dados constantes na DIPJ do ano-calendário de 2003, bem 
como com as cópias dos DARF, do LALUR, e do Livro Diário, tem-se que a CSLL devida 
mensalmente é: 

 

Meses de 2003 DIPJ – R$ LALUR – R$ DARF – R$ Livro Diário – R$ 
Janeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fevereiro 0,00 0,00 0,00 0,00 
Março 0,00 0,00 0,00 0,00 
Abril 0,00 0,00 0,00 0,00 
Maio 1.507,35 1.507,35 1.507,35 0,00 
Junho 0,00 0,00 0,00 0,00 
Julho 0,00 0,00 0,00 0,00 

Agosto 0,00 0,00 0,00 0,00 
Setembro 6.826,53 6.826,53 6.826,53 0,00 
Outubro 10.578,60 10.578,60 10.578,60 0,00 

Novembro 11.341,65 11.341,65 11.341,65 11.341,65 
Dezembro 4.216,40 4.216,40 4.216,40 4.216,40 

 

Partindo do pressuposto legal de que a defesa deve comprovar todas as suas 
alegações na oportunidade própria (art. 15 do Decreto nº 70.235, de 1996), a Recorrente não 
juntou as provas aos autos mediante documentos hábeis e idôneos que demonstrem sua 
afirmativa de que o valor do débito informado em Per/DComp referente ao débito de CSLL, 
deve ser cancelado. Não consta nos autos a integralidade da cópia do Livro Diário 
comprovando a transcrição obrigatória do balancete mensal utilizado para suspender ou reduzir 
o tributo, bem como não há prova de que todos os valores devidos estão corretamente 
confessados em DCTF. Pelo contrário, o referido crédito tributário não está regularmente 
constituído, embora possa existir DARF correspondente. Por esta razão, a PER/DComp não 
pode ser cancelada, já que é considerada confissão de dívida e instrumento hábil e idôneo de 
constituição do presente crédito tributário. Logo, não cabem reparos ao procedimento fiscal. 

Em face do exposto voto: 

a) para que a DRF que jurisdicione a Recorrente fique alerta para a possível 
existência de pagamentos; 

b) no mérito, por negar provimento ao recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva 
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